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INDICAÇÃO Nº ___/2025/GAB. PROF. EDINHO


[bookmark: _GoBack]ASSUNTO: Limpeza e remoção de entulhos da Rua Ismael Gabelin – Jardim Bela Vista


EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,
Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que solicite ao departamento competente da Secretaria Municipal de Obras a adoção das providências necessárias para a limpeza e remoção de entulhos da Rua Ismael Gabelin, no Bairro Jardim Bela Vista. Segue imagens em anexo.
[image: ]A remoção do entulho e a limpeza da via são indispensáveis, uma vez que o acúmulo de resíduos obstrui a passagem de veículos e pedestres e favorece a proliferação de insetos e animais que representam risco à saúde. A situação compromete a mobilidade urbana, ameaça a saúde pública e causa impactos ambientais negativos.
Diante do exposto e certos de sua atenção, aguardamos a adoção das providências necessárias o mais breve possível.
Sala das Sessões, 8 de abril de 2025.





PROFESSOR EDINHO)
VEREADOR
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